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Gabinete do Senador José Medeiros

EMENDA N° -CM
(3 MPV n° 793, de 2017)

Deé-se ao inciso II do caput art. 3° e ao inciso II do § 2° do art. 3°
da Medida Provisoria n° 793, de 31 de julho de 2017, as seguintes redacgoes:

IT — o pagamento do restante da divida consolidada, por meio de
parcelamento em até duzentos e vinte e oito prestacdes mensais e
sucessivas, com as seguintes reducoes:

II- o pagamento do restante da divida consolidada, por meio de
parcelamento em até duzentos e vinte e oito prestacOes mensais e
sucessivas, equivalente a (0,3%) trés décimos por cento da média
mensal da receita bruta proveniente da comercializacdo do ano civil
imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, com as seguintes
reducoes:

JUSTIFICACAO

O art. 3° prevé parcelamento em até 176 (cento e setenta e seis)
prestacOes mensais. Porém € necessaria uma alteracao dessa condicdo para 228
prestacoes mensais, devido ao montante expressivo da divida que se acumulou
durante uma década de morosidade da Justica, e ainda em decorréncia da
margem apertada do setor, que se encontra muito comprometida.

Ademais, propomos a limitacdo da parcela em patamar
equivalente a 0,3% (trés décimos por cento) da média mensal da receita bruta
do ano civil imediatamente anterior ao vencimento da parcela, devido ao
montante expressivo da divida.
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